
A ação GlobalG.A.P. (v_5.1) terá um custo de  165€ + IVA para Sócios do COTHN e Clientes Sa�va
e de  (Inclui almoço e coffe-break).220€ + IVA para não sócios
O curso realiza-se com um número mínimo de 12 e um máximo de 18 par�cipantes. A seleção é 
feita por ordem de chegada das inscrições ao COTHN. As inscrições só são consideradas válidas 
após pagamento.
As condições de pagamento estão no formulário de inscrição.

Data limite para as inscrições e pagamento: 14 de janeiro de 2019.

ALCOBAÇA, 15 e 16 JANEIRO, 16 horas, laboral (sede do COTHN)

FORMAÇÃO 2019

A segurança alimentar é uma preocupação crescente de todos os intervenientes da cadeia alimentar. O 
referencial GLOBALG.A.P. é um referencial de boas prá�cas agrícolas, reconhecido mundialmente, e uma 
garan�a de segurança e sustentabilidade e, como tal, um fator de compe��vidade para as empresas e 
empresários agrícolas num mercado cada vez mais globalizado. Para implementação do GLOBALG.A.P. os 
técnicos necessitam de conhecimentos específicos. O referencial GLOBALG.A.P. está sujeito a revisões 
periódicas com obje�vo de melhoria con�nua. Desde julho 2017 entrou em vigor a versão 5.1 do 
GLOBALG.A.P., com aplicação obrigatória a par�r de 1 de outubro de 2017 e, como tal, os técnicos beneficiarão 
do conhecimento sobre as respe�vas atualizações.

Enquadramento/Obje�vos

Programa

Des�natários

Custo e condições

- Apresentação do Referencial GLOBALG.A.P. IFA
- Principais focos da versão 5.1.
- O Regulamento Geral GLOBALG.A.P.
- O Processo de cer�ficação GLOBALG.A.P.:
  * Informação para o registo
  * Opções de cer�ficação
  * Processo de cer�ficação
- Opção 2 – Regras do Sistema de Gestão da Qualidade
- Avaliações de risco: 
  * Âmbito e obje�vos
  * Os guias do GLOBALG.A.P. para avaliações de risco
- Pontos de Controlo e Critérios de Cumprimento: Módulos AF, CB e FV
- Auto-avaliação e Inspecção Interna
- Auditoria interna
- Exercícios prá�cos

En�dade parceira:En�dade formadora reconhecida pela DGERT:

Inscrições aqui

GLOBALG.A.P. (v_5.1)

O curso des�na-se a agrónomos e técnicos de produção agrícola que já exercem ou tenham conhecimentos 
base no apoio à implementação do referencial GLOBALG.A.P. IFA, e que pretendam realizar auditorias internas 
requeridas pelo referencial, considerando a cer�ficação em Opção 2.

Os auditores internos devem cumprir os requisitos do Anexo II.1 da Parte II do Regulamento Geral 
GLOBALG.A.P. referentes “Qualificação do auditor”. O presente curso não subs�tui o requisito 2.2.2 do 
referido Anexo quanto a conhecimento sobre sistemas de gestão da qualidade e formação em auditoria 
interna.

https://docs.google.com/forms/d/1Fs3CmvO4YFhL8fzE1F2m7ln3TdofnUjq82QrgzIRcAk/viewform?edit_requested=true
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